
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: V isconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www .pium hi.m g.leg.br 
E-mail: cam ara.pium hi@ terra.com .br Telefone: (37) 3371-1551 /1 3 8 4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 10a SESSÃO ORDINÁRIA

08/03/2021 (segunda-feira) -  19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -  1o Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 9a Sessão Ordinária, realizada no dia 1° de março de 2021.
II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 012/2021, de autoria do Vereador 
José Welington da Silva, que “Dá nome de Inácio Pereira de Melo ‘Inácio da venda’ à Praça localizada 
na esquina da Rua Tenente de Freitas com a Rua Joaquim Hipólito Alves, Bairro Jardim América, no 
Município de Piumhi-MG, e dá outras providências”.

PARECER JURÍDICO N° 015/2021: “ Isto posto, não apresentando este Projeto de Lei vício de 
iniciativa e estando dentro dos moldes e preceitos legais, entende esta Assessoria Jurídica que não 
há impedimento à tramitação da matéria”.

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO N° 009/2021: “Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o 
Parecer Jurídico, voto favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 012/2021, em razão de sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa”.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 012/2021.
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DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação 
regular do Projeto de Lei n° 012/2021.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 013/2021. de autoria dos Vereadores 
João Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, que “Torna pública a lista de vacinação contra 
COVID-19 no âmbito do Município de Piumhi/MG”.

PARECER JURÍDICO N° 017/2021: “Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. 
pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n°. 013/2021”.

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO N° 009/2021: “Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o 
Parecer Jurídico, voto favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 013/2021, em razão de sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa”.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 013/2020.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação 
regular do Projeto de Lei n° 013/2020.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

Conforme o Ato da Presidência n° 001/2021, limita ao número de 30 (trinta) pessoas, incluindo 
os profissionais da imprensa, mantendo-se a utilização da “Tribuna Livre” aos cidadãos que desejarem 
usar da palavra nas reuniões da Câmara Municipal, limitado ao número de 05 (cinco) interessados, 
que se inscreverem nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi.

* * *

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno) 

***
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Reunião dos Vereadores desta Casa Legislativa, Assessoria Jurídica, dia 08/03/2021 
(segunda-feira), às 19h, no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi.

Piumhi-MG ssões, 5 de março de 2021.

OS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 10a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 08/03/2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

V
FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Piumhí-MG, ões, 5 de março de 2021.

F S REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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